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PORTARIA ARTESP N°    , DE    DE MARÇO DE 2012
Altera e acrescenta dispositivos à Portaria 

ARTESP n° 47/2011,que instituiu grupo


                                de trabalho destinado a  elaborar normas                                                                   

                                                     de gestão documental.



A DIRETORA GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar n° 914, de 14 de janeiro de 202, combinado com o artigo 19, inciso XV, do Regimento Interno da  ARTESP. 
DECIDE:



Artigo 1° - Os dispositivos adiante enumerados do artigo  3° da Portaria ARTESP n° 47, de 2.12.2011, passam a vigorar com a seguinte redação:



I – o inciso I:

                      “I - Unidade Gestora Administrativa, Mônica da Silva Gonçalves, RG. 19.346.303-9, Assistente de Regulação de Transporte”;
                     II – o inciso II:

                      “II – Unidade Gestora Administrativa, Roberto Kasuo Watanabe, RG. 5.731.861-X, Assistente de Regulação de Transporte”;
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                           III – o inciso IV:
                             “IV – Unidade Gestora Administrativa, Katsuhiko Miyasaki, RG. 6.338.729-3, Assistente de Regulação de Transporte”;

                            IV – o inciso V 
                              “V - Diretoria de Assuntos Institucionais, Fernanda Lima Batistella, RG. 27.905.577-8, Superintendente de Área”.

                              Artigo 2° - Fica acrescido ao artigo 3° o inciso X, com a seguinte redação:

                  I – Inciso X – Assessoria de Tecnologia da Informação, Algney Denser Degasperi, RG. 17.442.066, Gerente de Divisão.

                  Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          São Paulo,    de março de 2012.

                          KARLA BERTOCCO TRINDADE



                     Diretora Geral
